
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE CRUZALTENSE
PREFEITURA MUNICIPAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DE RATIFICAÇÃO

Licitação...............: 8/13

Modalidade .............: Inexigibilidade -  1/2013

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei 8666/93 e suas

alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado  pela

comissão permanente de licitações do Município e declaração emitida pela

Assessoria Jurídica, resolve:

01 – Ratificar o presente processo de licitação nos termos:

a) Licitação: 8/13

b) Modalidade: Inexigibilidade - 1/2013

c)  Objetivo:  Contratação  de  empresa  especializada  para

prestação de serviços técnicos de Informática, relativamente aos sistemas

que  compõem  a  solução  SAPI:  Administração  de  Pessoal,  Agropecuário,

Almoxarifado, Compras & Licitações, Contábil, Contas Publicas, Controle

de  Frotas,  Financeiro,  Gestão  Ambulatorial,  Gestão  de  Dívida  Ativa,

Orçamentário, Patrimonial, Protocolo e Tributário entre outros.

d) Fornecedor(es):SYSTEM PROCESSAMENTOS LTDA

e) Valor mensal: R$ 3.136,20.

d) Valor total previsto para 12 meses: R$ 37.634,40.

e) Publique-se os avisos de dispensa e realização de contrato,

se houver.

Cruzaltense, RS, 14/01/13

______________________________________________

Kely José Longo

Prefeito Municipal

Certifico que este documento esteve afixado neste local
no período de…....../........./......... a …....../......../........

…...................................................................
Mural da Câmara Municipal

Certifico que este documento esteve afixado neste local
no período de…....../........./......... a …....../......../........

…...................................................................
Mural da Prefeitura Municipal



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE CRUZALTENSE
PREFEITURA MUNICIPAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº 8/13

Inexigibilidade - 1/2013

Kely José Longo, Prefeito Municipal de Cruzaltense, Estado do Rio

Grande do Sul, em conformidade com o disposto no  Art. 25, I, da
Lei  Federal  8666/93,  torna  público  a  Inexigibilidade  -  1/2013,
para  Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de

serviços técnicos de Informática, relativamente aos sistemas que

compõem a solução SAPI: Administração de Pessoal, Agropecuário,

Almoxarifado,  Compras  &  Licitações,  Contábil,  Contas  Publicas,

Controle  de  Frotas,  Financeiro,  Gestão  Ambulatorial,  Gestão  de

Dívida  Ativa,  Orçamentário,  Patrimonial,  Protocolo  e  Tributário

entre  outros.  Fornecedor(es):SYSTEM  PROCESSAMENTOS  LTDA.  Valor

mensal:  R$  3.136,20.  Valor  total  previsto  para  12  meses:  R$

37.634,40.

Cruzaltense, RS, 14/01/13 

________________________

Kely José Longo

Prefeito Municipal

Certifico que este documento esteve afixado neste local
no período de…....../........./......... a …....../......../........

…...................................................................
Mural da Câmara Municipal

Certifico que este documento esteve afixado neste local
no período de…....../........./......... a …....../......../........

…...................................................................
Mural da Prefeitura Municipal



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE CRUZALTENSE
PREFEITURA MUNICIPAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

TERMO DE REVISÃO

LICITAÇÃO Nº 8/13

Inexigibilidade - 1/2013

O presente processo de inexigibilidade contém _________

folhas, numeradas de _______ a _______.

Nos termos da Legislação em vigor, especialmente a Lei

Federal  8666/93  e  a  Lei  Federal  8883/94,  o  presente  processo

licitatório  foi  devidamente  analisado  e  revisado,  estando,

portanto, em condições de aprovação e arquivamento. 

Cruzaltense, RS, 14/01/13 

__________________________________

Assessoria Jurídica


